
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 9/2022, CELEBRADO ENTRE 
O Município de Manfrinópolis, ESTADO DO PARANÁ, E A EMPRESA 
COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA. 

CONTRATANTE: 

O MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, com sede à Rua Encantilado, 11, inscrito 
no CNPJ sob n° 01.614.343/0001-09, neste ato representado pelo(a) Prefeito(a) Municipal em 
Exercício Sr(a). Taisller Guimarães da Silva, portador do CPF/MF n° 063.747.659-07, e do CPF/MF 
n° 063.747.659-07 

CONTRATADA: 

COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA, Pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
05.430.495/0002-93, Com sede à AVENIDA SANTA CATARINA, 35 SALA 4 - CEP: 85700000 - 
BAIRRO: CENTRO, Barracão/PR. 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

VALOR 

O contrato fica aditivado no valor de R$ 84.990,84(0itenta e Quatro Mil, Novecentos e Noventa 
Reais e Oitenta e Quatro Centavos) conforme segue. 

ITENS 
Lote Item Código 

do 
serviço 

Descrição do produto/serviço Unid Qtd Preço 
unitário 

Preço 
total 

1 1 7087 Publicação dos Atos Oficiais e administrativos 
oriundos do Município de Manfrinópolis, em jornal 
impresso de circulação local e regional, de no 
mínimo 03 [três] edições por semana. O valor 
mensal contratado não poderá sofrer acréscimos 
independentemente do quantitativo de matérias 
publicadas. Espaço de um quarto de página por 
edição para veicular publicidade INSTITUCIONAL 
dos programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos da Prefeitura Municipal de 
Manfrinópolis, com caráter educativo, informativo ou 
de orientação social — obedecendo a Constituição 
Federal! Cobertura jornalística presencial diária 
nos principais eventos da Prefeitura de 
Manfrinópolis para coletar, produzir e divulgar, em 
vídeo (Ao vivo HD) as informações de interesse da 
coletividade, suprindo interesse público e gerando 
maior transparência para as ações do governo 
municipal. Transmissão profissional ao Vivo HD no 
Facebook e Youtube do veículo de comunicação e 
da prefeitura municipal, e gravação em alta 
resolução, das finais de competições esportivas 
com replay e outros eventos públicos de interesse 
da Municipalidade, sem limite de minutos, com três 
filmadoras profissionais e equipe de seis pessoas 
qualificadas. 

MÊS 12,007.082,57 

J 

i 

84.990,84 

TOTAL 84.990,84 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: O prazo de execução do contrato fica 
aditivado até 28/02/2024, conforme Pregão n° 9/2022 e Contrato original n° 9/2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
 ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as testemunhas 
presentes no ato, a fim de que produzam efeitos legais. 

TAISLI2 UIMARAES DA SILVA 
06374765907 

Prefeito Municipal em Exercício 

SUSAN ÂNCISCONI 
03>41940946 

-__--Testemunha 

Manfringpolis, em 03/03/2023. 

SERGIO DELMAR Assinado de forma digital 
por SERGIO DELMAR 

KOLLENBERG:76 KOLLENBERG:76894355053 
Dados: 2023.03.03 15:31:36 

894355053 -0300' 

COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA 
SERGIO DELMAR KOLLENBERG 

768.943.550-53 

4IN‘S;( 
06844989954 
Testemunha 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.614.343/0001-09 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO, com base na Lei 
Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO. 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 9/2022 

CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 

CONTRATADA: COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA 

CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR 

O contrato fica aditivado no valor de R$ 84.990,84(0itenta e Quatro Mil, Novecentos e 
Noventa Reais e Oitenta e Quatro Centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: 

O prazo de execução do contrato fica aditivado até 28/02/2024, conforme Pregão n° 9/2022 
e Contrato original n° 9/2022. 

CLAUSULA TERCEIRA 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato original. 

Manfrinópolis, em 03/03/2023 

TAIS dg- R GUI ARAES DA SILVA 
Prefeito Municipal em Exercício 

PUBLICADO NO 
Jornal Tribuna Regional 

Edição n°  3  Pág.:  -II r, 

Data:  11  / /2023. 

PUBLICADO NO 
DIOM/PR 

Edição n° Pág.:  )31
Data:  eiCI, Q_3  /2023. 
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RESOLVE 

Art. 1° Ficam designados os membros abaixo relacionados para 
comporem a Comissão Permanente de Licitação: 

I — Presidente: 

a) Roberto Inocêncio Pereira, Matrícula n°3364; 

II — Membros: 

a) Débora Cavagnolli, Matrícula n°4028; 
b) Heloisa Carolina Chibidieski, Matricula n°4215; 
c) Roqueffelis Alves Da Silva, Matricula n°3691; 
d) Josué Da Roza Coelho, Matrícula n°4122; 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 303 
de 03 de Maio de 2022. 

Mandirituba, 03 de Março de 2023. 

LUIS ANTONIO BISCAL4 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Grazielli Franco 

Código Identificador:C4CB82BD 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA 
PORTARIA N.° 078 DE 03 DE MARÇO DE 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANDIRITUBA, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e demais 
legislações pertinentes, em especial a Lei Municipal n.° 02/1991 e a 
Lei Complementar 58/2021, 

RESOLVE 

Art. 1° Exonerar conforme disposto do Art. 47, da Lei 02/1991, de 22 
de fevereiro de 1991, o servidor, MARCIO AURELIO BORA, 
matrícula n.° 4186, portador da Cédula de Identidade n.° 5.137.738-
9/PR e inscrito no CPF/MF sob o n.° 067.149.629-83, do cargo 
comissionado de ASSESSOR I, símbolo ASSI, lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos a partir de 03 de março de 2023, revogados as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Mandirituba, Estado do Paraná, em 03 de 
março de 2023. 

LUÍS ANTONIO BISCAIA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Grazielli Franco 

Código Identificador:190B3DD3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA 
PORTARIA N°. 079 DE 03 DE MARÇO DE 2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANDIRITUBA, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE 

Art. 1° Conceder exoneração, da função em caráter temporário de 
Auxiliar de Serviços Gerais, a servidora, KAREN CRISTIHNE 
STEDILE ROCHA, matrícula 500055, portadora da Cédula de 
Identidade n.° 10.407.287-9/PR e inscrita no CPF/MF sob o n° 
070.710.629-00, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte 
e Cultura. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publiração, tendo 
seus efeitos retroativos a 01 de março de 2023, revogados as 
disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito de Mandirituba Estado do Paraná, em 01 de 
março de 2023. 

LUIS ANTONIO BISCAL4 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Grazielli Franco 

Código Identificador:783E350B 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANFRINÕPOLIS 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 4° TERMO ADITIVO CONTRATO 13-2020 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 13/2020 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 
CONTRATADA: TURBO INFORMÁTICA CONSULTORIA E 
SISTEMAS LTDA 
CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR 
O contrato fica aditivado no valor de R$ 32.291,64(Trinta e Dois 
Mil, Duzentos e Noventa e Um Reais e Sessenta e Quatro 
Centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: 
O prazo de execução do contrato fica aditivado até 01/03/2024, 
conforme Tomada de preços n° 1/2020 e Contrato original n° 13/2020. 
CLAUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfrinópolis, em 02/03/2023 

TAISLLER GUIMARAES DA SILVA 
Prefeito Municipal em Exercício 

Publicado por: 
Jessica Andrea Soster 

Código Identificador:E4D3798D 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
EXTRATO 1° TERMO ADITIVO CONTRATO 09-2022 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
Prefeito Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, TORNA 
PÚBLICO, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação 
complementar, EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO. 
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°9/2022 
CONTRATANTE: Município de Manfrinópolis 
CONTRATADA: COMUNICAÇÕES KOLLENBERG LTDA 
CLAUSULA PRIMEIRA: Do VALOR 
O contrato fica aditivado no valor de R$ 84.990,84(0itenta e Quatro 
Mil, Novecentos e Noventa Reais e Oitenta e Quatro Centavos). 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
EXECUÇÃO DO OBJETO passa a ter a seguinte redação: 
O prazo de execução do contrato fica aditivado até 28/02/2024, 
conforme Pregão n°9/2022 e Contrato original n°9/2022. 
CLAUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 

Manfiinópolis, em 03/03/2023 
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